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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, PARA APROXIMADAMENTE 365 
FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO. 

CREDENCIAMENTO: 17 de julho de 2020, das 08h30min às 09h00min. 

VENCIMENTO: 17 de julho de 2020, às 09h00min. 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo-SP e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão 

Permanente de Licitação por meio do e-mail licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

 
 

 

Razão Social:    

 
C.N.P.J.:___  ____________________________________ 

 
I.E.: ___________________________________________________________________________ 

 
Endereço:       

E-mail:_________________________________________________________________________ 

Cidade:___________________________________________________ Estado:   

Telefone:   

Pessoa para contato:    

 
 

DECLARO que recebi nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 

 
Local:  , de  de 2020. 

 
 
 

________________________ 
 

Assinatura / Carimbo empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, PARA APROXIMADAMENTE 365 

FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIODE SÃO PEDRO DO TURVO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

DATA ABERTURA: 17 de julho de 2020, às 09h00min (Nove horas) 
LOCAL: Rua Coronel Garcia Braga, 93 – CEP: 18.940-039 – Fone: (14) 3377-9700. 

 
PREÂMBULO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 017/2020, do tipo menor preço por item, que tem por objetivo a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço em medicina do trabalho e saúde 

ocupacional, para aproximadamente 365 funcionários municipais do município de São Pedro do 

Turvo, regida pela Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 

1986, de 20 de janeiro de 2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da 

Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, da Lei Complementar n. 

123, de 17 de dezembro de 2006, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de São Pedro do 

Turvo, na Rua Coronel Garcia Braga, 93 – CEP: 18.940-039, iniciando-se no dia 17 de julho de 

2020, às 09h00min (nove horas) e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo licitatório. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato que impeça a realização da sessão pública de 

abertura de envelopes no dia previsto, a reunião será adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido previamente. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço em medicina do trabalho e saúde ocupacional, para aproximadamente 365 funcionários 

municipais do Município de São Pedro do Turvo, conforme o Termo de Referencia constante no 

Anexo I deste edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 

2.1. Poderão concorrer neste pregão as empresas: 

2.1.1. Poderão participar do presente Pregão Presencial N° 017/2020, somente Microempresa – 

ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – MEI, no dia, hora e 

local estabelecido neste edital, empresa devidamente no ramo pertinente ao objeto e que 

satisfaçam todas as exigências do presente edital, nos itens com valor total estimado não 

superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme Art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

2.1.2. estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto 

deste Pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social ou documento equivalente; 
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2.1.2.1. estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto 

deste Pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social, pelo Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual (desde que atenda à Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011, em 

seu anexo XIII), ou documento equivalente; 

2.1.3. atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital; 

2.1.4. comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital. 

2.2. Não poderão concorrer neste pregão as empresas: 

2.2.1. declaradas inidôneas por ato da Administração Pública; 

2.2.2. em consórcio ou grupo de empresas. 

2.3. Entende-se por Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI aptas a participar do presente certame aquelas definidas no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações 

previstas no § 4° deste mesmo Artigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

2.4. A Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor 

Individual – MEI doravante serão designadas respectivamente por ME/EPP/MEI. 

2.5. A ME/EPP/MEI deverá entregar junto com os documentos de habilitação, a declaração de 

enquadramento (ANEXO V). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com firma 

reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 

os poderes do mandante para a outorga.  

3.2. Para obter os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar o TERMO DE OPÇÃO, conforme modelo constante do 

ANEXO V e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio (conforme 

Instrução Normativa nº 103, art. 8º, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC, de 30 de abril de 2007, publicada no DOU de 22/05/2007).  

3.2.1. para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da Lei 

19.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar n.º 

123/06,além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06.  

3.2.2. ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de admitir 

que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim de obter 

tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do artigo 3° da Lei 

Complementar n.º 123/06, ou quando estiver inserida nas situações elencadas nos incisos I a X 

do§4º do artigo 3° da Lei Complementar n.º 123/06, constitui fraude à realização de ato do 

procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades previstas no artigo 93 da Lei n.º 

8.666/93.  
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3.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II, e a declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

visando o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n. 123/06 de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo V, deverão ser apresentados fora dos Envelopes n. 1 (Proposta) 

e n. 2 (Habilitação). 

4.2. A proposta e os documentos para a habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

5. ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta, nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá ser apresentada datilografada ou 

digitada, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada 

pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração; 

devendo conter:  

5.1.1. item (compatível com o objeto descrito), e especificação completa, desde que já não 

definida no ANEXO I;  

5.1.2. identificação do produto, inclusive a marca, modelo, o nome fantasia, e a procedência, 

quando houver;  

5.1.3. Proposta com o preço unitário e total para cada item, expressos em moeda corrente 

nacional. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas, impostos ou taxas e 

encargos sociais, não cabendo qualquer outro custo adicional. É expressamente vedada a 

inclusão de valores pertinentes a encargos financeiros ou de previsões inflacionarias.  

5.1.4. prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados 

da data de encerramento da licitação.  

5.2. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não 

sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.  

5.3. Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital.  

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA 
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 

 
(razão ou denominação social e endereço do licitante) 
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5.4. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 

considerada válida por 90 (noventa) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 

5.5. A procuração exigida no item 4.1 para acompanhamento da proposta de preços não 

precisará constar do “ENVELOPE PROPOSTA”, se tiver sido apresentada para o 

credenciamento neste Pregão.  

5.6. Na proposta poderá constar também os dados do responsável legal pela assinatura do 

contrato (Nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial ou 

comercial), além de endereço de e-mail para envio, sendo que caso a empresa não apresente, 

tal fato não implicará na desclassificação da empresa. 

 

6.  ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.2 da clausula IV, deverá 

conter os documentos a seguir:  

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1 não precisarão 

constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

 

6.1.2. REGULARIDADE CADASTRAL  

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame;  

 

6.1.3. REGULARIDADE FISCAL 

6.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

6.1.3.2. Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual;  

6.1.3.3. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei; 

6.1.3.4. Prova de regularidade de débito para com o Instituto Nacional de Seguridade Social 

(INSS)  

6.1.3.5. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). Observação: Desde o dia 03/11/2014, a Receita Federal emite as certidões relativas aos 

itens 6.1.3.1 e 6.1.3.4 em uma única certidão, denominada “Certidão de regularidade das 

contribuições previdenciárias e de terceiros”.  
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6.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.1.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

61.5.1. Documento que comprove o Registro da Pessoa Jurídica, junto ao Conselho Regional de 

Medicina - CRM, da empresa licitante, em plena validade, conforme previsto no artigo 3º da 

Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.980/2011; 

6.1.5.2. Atestados ou declarações de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m):  

6.1.2.5.1. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executou contrato 

correspondente a, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo no Termo de Referência-

Anexo I; 

6.1.5.2.2. Serão aceitos Cópias de contratos, atestados, declarações ou outros documentos 

idôneos que comprovem que a licitante possui experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos 

ou não, na prestação de serviços terceirizados, compatíveis com o objeto ora licitado;  

6.1.5.2.3 Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo que 

os períodos concomitantes serão computados uma única vez. Os atestados ou declarações de 

capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal e/ou secundária especificadas no contrato social registrado na junta 

comercial competente, bem como no cadastro das pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil 

– RFB. 

6.1.5.4 Comprovação de que a empresa tenha em seu corpo clínico no mínimo de 1 (um) 

médico, sendo um (no mínimo), detentor de título de especialista em Medicina do Trabalho 

outorgado pela ANAMT( associação nacional de medicina do trabalho) ou  pelo CRM (Conselho 

Regional de Medicina). 

 

6.1.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

6.1.6.1. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa 

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes (Anexo IV);  

6.1.6.2. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (Anexo lll). OBS. – Caso alguma certidão 

expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, seja POSITIVA, 

reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver expressamente o efeito de 

NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

6.2. DA HABILITAÇÃO DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus aos benefícios da Lei 

Complementar n.° 123/06, nos termos do item 2.2 e subitem, da clausula II deste edital, e, 

pretendam exercer os direitos decorrentes dos referidos benefícios quanto a habilitação, por 

ocasião da participação no certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal (item 6.1.2 e subitens), mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  
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6.2.2. Constatada por meio da análise efetuada nos termos do item 2.2 e subitem, da clausula II 

deste edital, que uma ou algumas das participantes é empresa de pequeno porte ou 

microempresa e verificado que há restrições no que diz respeito à regularidade fiscal exigida pelo 

item 6.1.2 e subitens deste edital, essa, ou, essas empresas, serão admitidas a prosseguir no 

certame em igualdade de condições com as demais licitantes, observado o disposto no item 6.2 e 

subitens da clausula VI deste edital.  

 

6.3 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

6.3.1. A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 90 (noventa) dias da data 

de encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos.  

6.3.1.1. A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por 

qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente;  

6.3.1.1.1. As autenticações poderão também ser feitas pelo pregoeiro ou membro da equipe de 

apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo, 

desde que referidas cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses 

últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal presente. 

 

7. O PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração máxima de 30 (trinta) minutos. Das 08h30min às 09h00min. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no  certame. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços manifestamente excessivos, 

irrisórios, simbólicos ou de valor zero, ou ainda aquelas que fizerem alusão a financiamentos 

subsidiados e de fundo perdido, assim como não atendam às especificações deste edital. 

7.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes. 

7.6. O (a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 

lances. 

7.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço. 
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7.9. Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer 

tempo máximo para o proponente ofertar seu lance. 

7.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

7.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 

selecionadas o último preço ofertado. 

7.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

7.13. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope n. 2 contendo os 

documentos de habilitação de seu autor. 

7.16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

- Substituição e apresentação de documentos, ou 

- Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.17. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

7.18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 

decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS 

8.1. A critério da equipe técnica do Pregão e quando solicitado no Anexo I (Termo de 

Referência), o licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar 

laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em relação ao item cuja marca não seja 

conhecida pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, ou que em momento 

pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a verificação da 

compatibilidade do item com as especificações constantes do Anexo I e consequente aceitação 

da proposta. 

8.2. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua 

reprovação pela área técnica da Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo acarretará a 

desclassificação do licitante. 
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9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora 

e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

9.3 - Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

9.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. A adjudicação será feita por item. 

 

10 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. A proponente vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo.  
10.2. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos procedimentos 
licitatórios e sua homologação e adjudicação, terá prazo de vigência de 12 meses iniciando-se no 
momento da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos da Lei Federal 
8666/93. 
10.3. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 dias após a emissão do Documento 
Fiscal, juntamente acompanhado do relatório dos serviços prestados, devidamente conferido e 
liberado pelo setor responsável. 
10.4. As notas fiscais/faturas/recibo que apresentarem incorreções, serão devolvidas à 
contratante e seu pagamento ocorrerá somente após a apresentação da mesma corrigida. 
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação correrão pela seguinte 

dotação orçamentaria: 

02.00.00 – PODER EXECUTIVO 

02.02.00 – SECR. MUNIC. PLANEJAMNETO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.08.00 – SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2.003 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficha 31 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 02 – R$ 444.441,43 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do contrato 

administrativo, válida por 12 (doze) meses. 

12.2. Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
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autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o subitem 12.2 deste item 12, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

12.4. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data  da  convocação, 

comparecer na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo para assinar a ata de registro de 

preços. 

12.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 12.2 deste item 12, ou se recusar a assinar 

o contrato, caracterizada a desistência, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

12.6. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 

12.7. A ata de registro de preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura pelo período 

de 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada.  

12.8. A fiscalização e o gerenciamento da Ata ficarão sob responsabilidade da Diretoria Municipal 

de Obras e Serviços Urbanos através do Diretor Municipal Laudemir Brito, que deverá 

materializar os atos de gestão e fiscalização em processo administrativo próprio. 

12.9. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município e veiculação 

na Internet. 

 

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município 

de São Pedro do Turvo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal n. 10.520, de 17 de julho de  2002. 

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com multa de 

quantia correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta adjudicada, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes. 

14.3. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

14.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes que desejarem. 

14.5. O resultado do presente certame será divulgado em jornal local e no endereço eletrônico 

desta prefeitura. 

14.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, após a celebração do 

contrato. 
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14.7. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital 

o interessado que não se manifestar até o 2º (segundo) dia útil anterior a data da sessão, o que 

caracterizará aceitação de todos os seus termos e condições. Qualquer manifestação posterior 

que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciariam não terá efeito de recurso perante 

a Administração. 

14.8. Informações, esclarecimentos, bem como impugnações ao edital deverão ser 

encaminhados por escrito, e somente serão recebidos e analisados se protocolizados na 

Prefeitura do Município de São Pedro do Turvo. 

14.9. De todos os atos decorrentes da aplicação do presente edital, praticados pela Comissão 

Municipal de Licitações caberão os recursos administrativos nas formas, condições e prazos 

estabelecidos pelo artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, devendo tais recursos ser protocolados 

junto à própria Comissão Municipal de Licitações, no endereço constante do preâmbulo, no 

horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. 

14.10. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Assessoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL, 

responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do 

encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da 

resposta para todos os interessados. 

14.11. Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. 

14.12. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo (a) Pregoeiro(a). 

14.13. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações do objeto; 

Anexo II – Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho;  

Anexo IV – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo V – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte;  

Anexo VI – Modelo de ato de credenciamento; 

Anexo VII – Modelo de Proposta 

Anexo VIII – Minuta do Contrato; 

Anexo IX – Termo de ciência e notificação 

 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo. 

 

 

 

Município de São Pedro do Turvo, 03 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em medicina do 

trabalho e saúde ocupacional, para aproximadamente 365 funcionários municipais do Município 

de São Pedro do Turvo. 

 

Constitui objeto deste certame o descritivo, abaixo especificado: 

 

1 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (NR-09) 

1.1. Elaboração, implantação e realização do PPRA, visando à preservação da saúde e da 

integridade física dos trabalhadores, através de inspeção realizada por profissional qualificado, 

detectando os riscos ambientais existentes e as medidas de controle adotadas pela empresa ou 

a serem implantadas. 

1.2. A Prestadora deverá executar todas as atividades necessárias para a realização do 

programa, principalmente: 

Visita de inspeção em todos os setores da Prefeitura para avaliar os riscos ambientais à saúde 

dos trabalhadores e as providências atuais, auditando inclusive a documentação (existente e 

necessária) para o cumprimento das Normas Regulamentadoras do MTE, com avaliação 

qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais presentes nos postos de trabalho (ruído, 

iluminação, calor, etc.). 

1.3. Redação do Relatório Oficial do PPRA (Documento- Base), bem como o seu cronograma 

de ações.  

1.4. Cabendo ao contratado as providências necessárias e burocráticas para o Registro do 

PPRA no Órgão Competente. Há que se deixar registrado afim de evitar questionamento quanto 

ao  PPRA existente, que este   tem  necessidade de sofrer  atualização  em  todo o seu  

processado,  que  todos os prédios  precisam  passar  por atualização, para  melhor  servir  ao  

fim a que se  destina. As avalições devem, igualmente, recair sobre calor, ruído e química. 

1.5. O PPRA deve ser elaborado por dois profissionais, em conjunto, sendo as opções de: 

a) 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho; 

b) ou 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 (um) Médico do Trabalho; 

c) ou 01 (um) Médico do Trabalho e 01 (um) Técnico de Segurança do Trabalho. 

 

2 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-07) 

2.1. Elaboração, implantação e realização do PCMSO, com o objetivo de promoção e 

preservação da saúde do conjunto dos empregados da Prefeitura sob responsabilidade de um 

Médico do Trabalho Coordenador,  na periodicidade anual  (12 meses). 

2.2. A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias para a realização do 

programa, principalmente:  

 - Analisar/criar fichas de exame médico e documentação confidencial sobre a saúde dos 

funcionários e locais de trabalho na Prefeitura  (prontuário médico); 

 - Realizar os Exames Médicos Ocupacionais Periódicos nas dependências da Prefeitura, em 

bateria única e em datas pré-agendadas. 

 - Realizar os exames Admissionais, Demissionais, de Mudança de Função ou de Retorno ao 

Trabalho em local indicado pela contratante. 
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- Indicar os exames complementares (exemplo: audiometria, RAIO X de tórax, exames 

laboratoriais, etc.) que se fizerem necessários para a implementação do PCMSO ou para 

diagnóstico de doença ocupacional ou patologia clínica. 

 - Elaborar o RELATÓRIO OFICIAL do PCMSO, conforme determinação e periodicidade legal; 

 

3 – Perfil Profissiográfico Previdenciário (P.P.P.) 

 3.1. Gerenciamento do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) dos Empregados da 

Prefeitura, conforme as determinações legais.  

3.2. Com base nas informações contidas no Laudo Técnico de Condições Ambientais de 

Trabalho (LTCAT), quando da hipótese de sua obrigatoriedade, proceder à elaboração do PPP 

dos empregados, contendo seu histórico laboral. 

3.3. Geração do Arquivo Eletrônico do PPP, quando necessário.  

 

4 - Serviços Técnicos Especializados  

4.2. Atender os colaboradores conforme as exigências na Norma Regulamentadora 7 da 

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, com vistas à emissão dos atestados de saúde 

ocupacional – ASO - de admissão, de demissão, de mudança de função, de retorno ao trabalho e 

periódicos. 

4.3. Emitir as solicitações de exames complementares necessários e definidos pelo PCMSO, 

bem como observar os seus resultados 

4.4. Orientação quanto ao encaminhamento dos funcionários ao hospital ou pronto 

atendimento quando necessário ou quando ocorrerem acidentes de trabalho. 

4.5. Orientação quanto ao encaminhamento de funcionários à Previdência Social em casos de 

afastamento superior a quinze (15) dias. 

4.6. Perícia médica dos funcionários afastados e avaliação das licenças concedidas aos 

funcionários 

4.8. Analise de funções em caso de mudança de função ou reabilitação profissional. 

 

5 - Atendimento de licenças saúde  

5.1- Atividades  

5.1.1 Atender os colaboradores conforme os critérios definidos pela Administração Municipal, 

com vistas à re/ratificação de atestados médicos de incapacidade concedidos.  

5.1.2. Emitir o resultado da decisão de re/ratificação das solicitações em formulário definido pela 

Administração Municipal, após o atendimento médico realizado.  

 

6- Da forma, Local e Horário de Execução 

6.1. O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da empresa  

contratada que utilizará seus próprios recursos humanos, materiais e equipamentos,  de acordo 

com as normas técnicas vigentes.  

6.2. A prestação do serviço será Semanal.  

6.3. Atendimento médico dos funcionários da prefeitura quando necessário com horário 

agendado e orientação quando houver necessidade de encaminhamento especializado. 

6.4. A  Prestação dos serviços  dar-se-ão no  Município de São Pedro do Turvo 
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7 – Período de execução dos serviços 

7.1. Deverá a CONTRATADA entregar, em um prazo de 15 (quinze) dias úteis, cronograma de 

realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas referentes ao PPRA, PCMSO, 

exames periódicos e seus respectivos prazos, a partir da data de assinatura do contrato. 

7.2. Os prazos estipulados acima poderão ser prorrogados, uma única vez, por até 10 dias 

úteis, mediante pedido expresso justificado pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE. 

7.3. Os serviços dos exames periódicos serão realizados mensalmente, conforme cronograma 

apresentado pela Empresa. 

 

 

 

Município de São Pedro do Turvo, 03 de julho de 2020. 

 

 

 

 

MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 
 

 MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 
 

Pregão Presencial Nº 017/2020 
 
Objeto A presente licitação tem por objeto à aquisição de XXXXXXXXX. 
 

 
 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, nos termos do 
artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 
Data, _____________________________________ 

 
 
 
 
 

________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO III 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO – SP 
At. Sr.(a) Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio Ref:- Pregão Presencial n. 017/2020 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na       (endereço   completo)  , 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 
que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 
para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

 
............., ........ de .............................. de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
             ______________________________________________________________________________________________________________ 

      

  Rua Garcia Braga, 93 – Tel. (14)3377-9700 – CEP 18.940-000 – C. Postal 13 – SÃO PEDRO DO TURVO – SP.  
E-mail - compras@saopedrodoturvo.sp.gov.br / licitacao@saopedrodoturvo.sp.gov.br - www.saopedrodoturvo.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CNPJ 44.567.014/0001-67 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO – SP 
At. Sr. Pregoeiro(a) e da Equipe de Apoio Ref:- Pregão Presencial Nº 017/2020 
  

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo)  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.  , 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 
legais, vem: 
 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 
citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou 
suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de 
fatos supervenientes. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 
 

............., ........ de .............................. de 2020. 
 
 

 
 
 
 

_________________________ 
Responsável/procurador 

 
N. do documento de identidade 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 
 
At. Comissão Permanente de Licitações 

 
REF:- PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2020 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 
completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial Nº 011/2020, 
realizado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo. 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 

............., ........ de .............................. de 2020. 
 
 
 
 
 
  

 
Razão Social 

Responsável / Procurador 
Identidade 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

Pregão Nº 017/2020 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto à aquisição de xxxxxxxxxx.  
 
 
 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. 

anexo), inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, credencia como 
seu representante o Sr.    (nome e qualificação)               , para 
participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de 
propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de 
julgamento, nos termos do artigo 4º da lei 10.520/2002. 

 
 
 

Data, ____________ 
 
 
  
 
 

___________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA  

 

 
Ao  
Departamento de Licitação do Município de São Pedro do Turvo 
 

                        
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

 

PROPOSTA 

 

Razão Social:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

 

Item 
Quant. 
Estimada de 
Funcionários 

Objeto 
Valor Unit. 

Valor 
mensal 

   Valor total 

  p/ 12 meses 

01 365 

Prestação de Serviço em 
medicina do trabalho e saúde 
ocupacional, para 
aproximadamente 365 
funcionários municipais do 
Município de São Pedro do 
Turvo. 

 
 

R$ xxxxx 
 
 

 
 

R$ xxxxx 
 
 

R$ xxxxxx 

 
 
PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxx (xxxxxxxxx). 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses  
 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA: Declaramos que foram fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de São Pedro do Turvo todas as informações e elementos por nós solicitados para o 
cumprimento das obrigações do objeto licitado. Declaramos, outrossim, que possuímos pleno 
conhecimento de todas as clausulas e condições estabelecidas no Edital – Pregão nº. 056/2018, 
bem como seus respectivos anexos e que os serviços serão executados em conformidade com o 
estabelecido no Termo de Referencia que compõe o anexo I. 
 
 

______,__________de 2020. 
 
 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE C O N T R A T O 

Nº ....../2020 

 
Pelo presente termo e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO 

PEDRO DO TURVO, entidade de direito público interno, com sede à Rua Garcia Braga, nº 93, 

Centro, inscrita no CNPJ sob nº 44.567.014/0001-67, neste ato representada pelo Prefeito em 

exercício Sr. MARCO AURELIO OLIVEIRA PINHEIRO, brasileiro, Casado, portador do RG 

nº................–SSP-SP, inscrito no CPF sob nº ..........................., residente e domiciliado na Rua 

............................, nº ...., Centro, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa............................,   com   sede   na   cidade   de  ..............,  inscrita  no  

CNPJ  sob  nº .......................,com     Inscrição     Estadual     nº  ...............,     neste     ato     

representada     pelo     Sr.............., residente e domiciliado na cidade de ................../;..., na 

Av/Rua...........................,  nº   ...,   .......,  RG  nº   .............   SSP-....,   e   CPF   nº.........., 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm certo e ajustado o que se segue, 

nos termos da licitação na modalidade Pregão Presencial n. 017/2020, à qual se acha 

vinculado, consoante disposições da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 

pelas leis ns. 8.883, de 08 de junho de 1994, 9.032, de 28 de abril de 1995, de acordo com as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 Constitui Objeto deste contrato a contratação de empresa especializada Prestação de 

Serviço em medicina do trabalho e saúde ocupacional, para aproximadamente 365 funcionários 

municipais do município de São Pedro do Turvo, conforme o Termo de Referencia constante no 

Anexo I do edital, referente ao processo licitatório Pregão Presencial nº 017/2020.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1- Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos 

cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 017/2020, atos convocatórios, propostas das demais licitantes e da proponente 

vencedora, ata da sessão de abertura das propostas, parecer de julgamento elaborado pela Pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, homologação do processo licitatório e adjudicação do objeto da 

licitação pelo Prefeito e legislação pertinente à espécie. 

2.2 - Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, alterações nos projetos, especificações, prazos, ou normas gerais de serviços da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 - O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 

objeto do presente Contrato; 
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b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 

c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 

objeto do presente Contrato e 

d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com as 

determinações/requisições estabelecidas pela CONTRATANTE e as normas contidas no Edital de 

Licitação e seus anexos 

4.2. A CONTRATADA se responsabiliza por todo(s) o(s) serviço(s) que prestar e aos inerentes às 

suas qualificações profissionais e técnicas, de acordo com a legislação especifica e demais 

vigente 

4.3. A CONTRATADA fica único, exclusivo e totalmente responsável pelo recolhimento, nos 

prazos legais, de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhista, fundiários, fiscais e 

outros decorrente da presente contratação e sua execução, em quaisquer das esferas: privadas, 

federais, estaduais e municipais. 

4.5. – A CONTRATADA fica obrigado a manter, durante a execução do presente contrato, todas 

as qualificações e habilitações exigidas na legislação e na Lei Federal 10.520 de 17 de Julho de 

2.002, Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis à espécie. 

4.6.  A CONTRATANTA por si e ou seus proposto, se obriga a cumprir todas as cláusulas e 

condições previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXXXX, daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

5.2. O preço contratado é irreajustável, estando inclusos todos os custos diretos e indiretos 

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive, equipamentos, transportes, fretes, 

mão-de-obra (especializada ou não), remuneraçã, bem como todos encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos 

decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços. 

5.3. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA em função deste contrato, a CONTRATANTE 

poderá fazer os descontos previstos em lei. 

5.4. Os valores supramencionados correrão das contas orçamentárias abaixo. 

02.00.00 – PODER EXECUTIVO 

02.02.00 – SECR. MUNIC. PLANEJAMNETO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02.08.00 – SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0003.2.003 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 

Ficha 31 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 02 – R$ 444.441,43 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE mensalmente, em até 10 (dez) dias uteis, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal de Prestação de serviços, juntamente com o 
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relatório de serviços prestados e após conferência e liberação pelo setor responsável, através da 

conta bancária indicada devidamente cadastrada na Secretaria das Finanças, valendo como 

recibo o comprovante do depósito. 

6.2. A COTRATENTE reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à contratada, os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

6.3. - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 

6.4.  Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela licitante vencedora, a 

Prefeitura pagará juros de 1% (um por cento) ao mês calculado entre a data do vencimento da 

obrigação e aquela do seu efetivo pagamento. 

6.5. A contratante não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 
deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, nos termos previstos no artigo 
78, inciso XV, 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VIGENCIA  

7.1. O presente instrumento terá vigência a partir da data de assinatura, e vigorará por 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos do artigo 57, II da Lei 8.666/93. 

3.2 

  

CLÁUSULA OITAVA 

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1 - Os serviços, objeto deste certame, deverão ser executados de acordo com as necessidades 

e conveniência da Administração, mediante solicitação efetuada pela Secretaria Responsável.  

8.2. Os serviços deverão ser realizados no Posto de Saúde, na Rua Padre José Julianetti, nº 

310, Centro, São Pedro do Turvo/SP, CEP: 18.940-051, de acordo com a liberação do Secretário 

responsável e em conformidade com as especificações constantes no anexo I de deste 

instrumento. 

8.3. A empresa contratada deverá realizar as consultas no local indicado no item precedente, no 

mínimo 01 (uma) vez por semana e em dia e horário acordados entre as partes.  

 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO 

9.1. A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de 

qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) - quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; 

b) - quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o deste Contrato sem prévia 

anuência da CONTRATANTE; 

c) - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 15 (Quinze) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceita. 

9.2. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados implicará 

a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais 

cabíveis. 

9.2- Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato 
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inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

9.3. A rescisão contratual obedecerá, no que couber, as disposições contidas nos artigos 77, 78, 

79 e 80 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

9.4. Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE, não caberá à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses previstas pelo § 2º do artigo 

79 da Lei Federal 8.666/93. 

9.6. Reconhece a CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista pelo inciso I do artigo 79 da Lei Federal n.8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

DAS MULTAS 

10.1. A CONTRATADA incorrerá em multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratado, pela inobservância de qualquer cláusula do presente contrato. 

10.3. O descumprimento total do contratado pela CONTRATADA implicará em multa de valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do total do valor ajustado. 

10.2. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, dispensar a aplicação da multa 

estabelecida no item anterior, desde que o atraso em decorrência de caso fortuito seja 

devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito e aceito pela CONTRATANTE, antes da 

data prevista para a entrega de cada obra do módulo. 

10.4.  As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 

10.5. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia 

prestada. 

10.6. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no item anterior, 

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 

respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 

final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer, com base na 

variação da UFESP – Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou índice que venha a substituí-lo. 

10.7. A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 

10.8. A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O CONTRATADO obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários no objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

deste ajuste, nas mesmas condições contratuais, conforme dispõe o parágrafo 1º, do Artigo 65, da 

Lei Federal 8.666/93.  

10.2. O CONTRATADO deverá comunicar imediatamente a CONTRATANTE, qualquer fato 

anormal que porventura venha a ocorrer durante a execução dos serviços, principalmente os fatos 

que dependem de orientação técnica da CONTRATANTE ou seus propostos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

12.2. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 

ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE designará servidor responsável, para representá-la na qualidade de 

fiscalizador do Contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no 

exercício da fiscalização. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA 

DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que possam 

surgir na execução do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste contrato, 

ficam ajustados a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares e assinam o presente 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

SÃO PEDRO DO TURVO - SP, XX de XXXXXX de 2020. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Contratante - Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo 

Marco Aurélio Oliveira Pinheiro 

 

 

 

________________________________________________ 

Contratada - XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO  
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXX/2.020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

EM MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL, PARA APROXIMADAMENTE 365 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO, conforme o Termo 

de Referencia constante no Anexo I edital Pregão Presencial nº 014/2020. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
São Pedro do Turvo, XX de XXXX de 2020. 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
RG  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
RG  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
 
 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail licitação:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
 
 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


